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LEI Nº  1476/2023
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 71 DA LEI Nº 294, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: VEREADOR ANTONIO VALDELINO DE OLIVEIRA 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal de Carambeí, sanciono a seguinte alteração na Lei:
Art. 1º. O § 3º do Art. 71, da Lei Complementar 294/2003 passa a constar com a seguinte redação: 
Art. 71. O contribuinte ou responsável que deixar de efetuar o pagamento de tributo ou demais créditos fiscais nos prazos regulamentares, ou que for autuado em processo administrativo-fiscal, ou ainda notificado para pagamento, em decorrência de lançamento de ofício, ficará sujeito aos seguintes acréscimos legais:
...
§ 3º A multa de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado à data do seu pagamento, à razão de 2% (dois por cento) ao mês ou fração, não podendo o seu percentual acumulado ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor do débito.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Carambeí/PR, 23 de agosto de 2023.
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
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